
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0546/2008 
(INDICA A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE VOTUPORANGA, BEM COMO AO 
PROCON LOCAL, QUE AGENDEM REUNIÃO COM OS GERENTES DE BANCOS 
INSTALADOS NA CIDADE PARA DISCUTIR SOBRE O TEMPO DE 
ATENDIMENTO PRESTADO AO CONSUMIDOR, BEM COMO O CUMPRIMENTO 
DA LEI MUNICIPAL N.º 3.859/05). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado a 

Associação Comercial de Votuporanga, à AIRVO e ao PROCON local, solicitando 
que os mesmos agende reunião com os gerentes dos bancos instalados na cidade para 
discutir sobre o tempo de atendimento prestado ao consumidor, bem como o 
cumprimento da Lei Municipal nº. 3.850/05. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de Agosto de 2008. 
 
 
 

JOSÉ NELSON CHINO BOLOTÁRIO 
CHINO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

Considerando que este Vereador fez uma pesquisa junto as 
instituições financeiras instaladas no Município e constatou que as mesma não 
cumprem com o disposto na Lei  Municipal nº. 3.850/05 no que pertine ao 
atendimento em tempo razoável. 

Considerando também que as filas nos bancos é uma questão de 
qualidade e respeito ao consumidor e que devemos garantir que o mesmo tenha mais 
clareza na compreensão dos seus direitos. 

Considerando também que a fiscalização que o Procon vem efetuando 
nas agências bancárias conforme o recebimento de denúncias contra estes 
estabelecimentos é baseado nas reclamações dos consumidores. 

Considerando que a legislação prevê que o usuário de agências 
bancárias não pode ficar mais do que 20 (vinte) minutos na fila em dias normais e 45 
(quarenta e cinco) minutos em vésperas ou em dia seguinte a feriados, em data de 
vencimentos de tributos e em data de pagamentos de servidores públicos. 

Neste sentido é  que apresentamos a presente propositura no sentido 
de que a Associação Comercial de Votuporanga, a  AIRVO, juntamente com o 
PROCON agende uma reunião com os gerentes dos bancos locais para discussão 
sobre o tempo de atendimento prestado ao consumidor. 
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